
= 79 = 

ATA DA 14::-. SESSÃO, El1 11 DE L3RIL DE 1962. 

A 

PHESIDEiiCIA DO EXHO. SR. HIIJISTRO_ VICE-PRESID:Gli~E, DR.ADALBERTO B.AJl 
RETTO. 

PROCDRJ:JJOH-GERAL D..t • .nJSTIÇA 1-HLIT.AR, O EXMO. SR. DR • .JOÃO 
liSTO. 

ROKEIRO 

SECRETÁRIO, O SR. DR. ID:ERÊ GlillCiliDO FEREJIJIDES DE SÁ. 

CoLJ.~Jarecere.m os E::r!los. Srs. Hinistros Dr. Ua~hington V~z de Me~lo, 
Dr. Ocj(avio Hurt;el de Rezende General-de-Exercito·-.fo..ntonio ,.Tose t de 
Lima Camara, Dr. Autran Douraâo, Almiré'.nte-de-Esquadra .Jose Esp~nd.Q 
la, Tenente-Brige.c:eiro Vasco Alv~s Secco, Alnirante-de-Esquadra · Di.Q 
go Borges Fortes e General-de-E:~ercito Floriano de Lima Brayner. 

Deixou,.de coBparecer o Exmo. Sr. Hinistro-Présidente Tenente-Briga
deiro Alvaro Recl::sher, com causa justifice.da. 

Ache.-se licencie.c1o ·o E:::.u·~o. Sr. Hinistro Genera1-c1e-Ex~rcito Tristão 
de Alencar Araripe. 

' , ... 
As treze horas, havendo ntE1ero leg~l, foi aberta a sessao. 

-Lida e sem de?a~e, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

For~~, a se~uir, relatados e jul~ados os seguintes processos: 

507 -

508 -

R E P R E S E N T A Ç Õ E S 
------------------------------------------------------

Mato Grosso, Rel, O Exrno. Sr. lfinistro Dr, Hurgél de 
Rezende. O Dr. Promotor da Auditoria da 2a• R.M., com 
funde.r.J.ento no art. 340 do C .J .11. e de acordo com o aJ: 
tigo 104, nº v, co~binado com o art. 105~ nº IV, do 
C .P .H., pede que seja,..decretag,a a e:::tin~e.o da punibi
lidade, pela pr e scriçao, de lf.A:.'9.IO SOJ...REu .t ex-soldado, 
do 17º B.C. condenado a 1 ano de·reclus~o, como in
cú..rso ·no art. 198, § 4º, do· C .P.H., por sentença do 
C.P.J.E~ da Auditoria da 9a. R.M.~ de 22 de dezembro 
de l9L~9. - Deferida a representv.~ao, p~ra j1Llgar ex
tinta a aç~o penal pela prescriçao, unanimeillente. 

Rio G. do Sul. Rel. O Ex:mo~ Sr. Ministro Dr~Autran Dou 
rado. O Dr. Promotor da 3a. Auditoria da :2a• R.H., com 
fvnda!;"Iento no art., 340 do C .J .H., e de acordo com o 
art. 104, nº v, combinado com o art. 105.1 nº rv, do 
C,P.M., pede que sejaNdecretada a extinçao da punibi
lid8.de; pela prescriçao, de RODOLl~'O \·lE~ER, salgado do 
lº R.C. Motorizcdo, condenado a 2 anos de prisao, de 
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a.cÔrdo com o art. 198, § 4º, nº v, do t,P.H. - ~eferá, 
ram a represe::.1ta::-·ão, par~ decretar· extinta a açao pe-. 
nal, pela. prescriçê:o, unanii?-el!1ente. (Nao tomou parte 
no jt.ÜG&."!!ent2 o ~xmo. Sr. NJ.nl.stro Dr, Ht.U'Gel de Re
zende, por nao ter assistido ao reJ.atorio). 

GlJanabara. Rel. O E:x:mo. Sr. Ninistro Alm.Escl• Jos~ E.s 
pindoln. O Dr. Promotor da la.. Auditoria da Aeronauti 
ca, com fm1.dan1ento no a.rt. 1Q5, inci~o IV, do C.P.1-1., 
pede sej~ decretada a e::::tinçé'..o da açaó pencl, pela 
prescriçáot na forma do art. 340 do C.J.~., ~os autos 
do I.J;.M. de que fo! encarregé'..do o Capitao-Hedico da 
Aeronautica, Dr. Joao Vate:r 7 para apure.r furtos de ob 
jet9s e dinheiro ocorridos no Hospit~l Central da Ae
rone.utica. - Deferida a representél.<]e.o, para decretar 
e::;:~in.ta a punj_bilidade, pela prescrição da ação pen~.l, 
unanimemente. (Nno tomou parte no jul8;él.Jirento o Exmo. 
Sr. Ninj_stro ~r. Nurgel de Rezende, por n2:o ter assi..§. 

.tido ao relataria). 

RECURSOS CRIHIITAIS 
=================================== 

- Guanabara.. Rel. O E~sw. Sr. Ministro Dr. Autré'..U Doura 
d9. Recorrente~ A Promotoria da la • .t.uditoria da Aerõ 
nautica. Recorrido: O despacho do Dr. Auditor que·in
deferiu o l)edido de 2.rquiva.mento dos aut9s do I .P .H., 
-w2.ndac~o instatll"c?.r pelo CoiD.L'.ndo d.a Base .Aerea do Gale
ao, ec1 ... que figurá. como indiciado o cabo da Aeronauti
ca Ali'TI4IYIO r{.)GITO. - Negaréllll provimento ao recurso do 
Hinisterj_o Publico, para. rnanter o despacho do Dr .l Au
ditor· qu.e,..indcfer:!:u o pedido de arquivamento; tmánim,g 
mente. (Hào tmnou parte no julr;anento o EXiTio. Sr. Ni
nistro D:ç. l'itl.Í't;el de Rezende, por não ter assistido 
ao rela.torio). 

Guá:.l.abe..re .• Rel. O Exrúo. Sr. Hinistro Dr. Autran Doura 
do.·necorrente: A Promotoria da la. Auditoria da Mari 
nha. Recorrido: O despacho do Dr. Auditor, que recu= 
sou determinê,r o él.rcuivamento do ~)recesso e conside
rar ini'rél.gão discipJ:inar os atos i)re.ticados pelo lªCl 

Se Q 5/ 0....,.3....,.3 "::>T"'T' -õ")o G rnn--,.,r DO -~r SC-1·J!T'-.,.,.,o p -~ -n 0 • :) :) t Hl V 1--l)'~ , ~·...;)_\.J.~ > 1'-lr. lJ.''.LWld: e - rQ 
vido o recurso elo Ministerio Publico, 1p~ra determinar 
o arquiva;:::-1en;ko do processos sem preju~zo da ação dis
ciplinar, unailmemente. (Nao tonou parte no julg2.men 
t2 o E::mo. Sr. Hinistro Dr,. Hurgel de Rezende, por 
nao ter assistido ao relataria). 

- Guanabara. Rel. O E:rrt1o. Sr. Ministro Dr. Hur8el de lle 
zende~ Recorrente: ·A Pr owotoria da la. Auditoria da 
la. RQgião Hilitar. Recorrido: O despacho do Dr. · Audi. 
tor que indeferiu o pedido de e.rquiv~.1nento do I.P.H. 
em QUe figu.ra com9 indiciado o civil RA..Yr1U:IDO PESSOA. 
c.;,.:.;.V!:..LI·:o, ftmcionario interino do H.G., lotado no De
posito Central de H1p1içoej, em Parace.r.1bi. ... Provido 
o rectU'so do Hinisterio Publico, 4 pe.1'a determinar o 8.1: 
quivar-1e~to do I.P~H. por inexistencia de crime a pu .. 
nir , unanimemente. 
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QUZSTÃO ADHINISTR."...TIVA 
--------------------------------------------
Relz.tor: O E::mo .. Sr. 1·1inistro Dr. Hurgel de Rezende.-
0 Dr,~. 1º Substituto de Auditor dã la. Auditoria da 2L 
Regiao Hilitar solicita convocaçG".o de substitut9s e 
desj.gnação de Escrevente nad-hocn, par~ ftmcionarem no 
processo-nº 365/61. -,Deferida~ petiçao, com ressal
va na pé'.I'te relativa e. convócaçao do Escrevente 11 ad
hoc11, contra o voto do'Exmg. Sr. Ninistro Dr. Vaz ãe 
Mello, que a indeferia. (Hao tomei'am parte no juJ.ga
mento os E:::wos. Srs. 1-1inistros Dr. Autran Dourado e 
Alm,Esq.·Borges Fortes, por não terem assistido ao r~ 
latorio), 

C O R R E I C Õ E S PARCIAIS .. ----------------------------------------------------------------------------

São Pt.ulo. Rel. O Exmo, Sr. Hinistro Dr. 11wgel de R,2 
zende. O Dr. Pro!úotor da J.a, Auditoria da 2a. R.H.,com. 
fJ..mda.ll""lento no e.rt. 367 do C,J,M., vem interpor Correi 
ca.o Pnrcial nos e.utos do I.P.H. em que figura como in 
dicic,d9 o· 3º Sargento Fuzileiro-1T2.ve.l Luciano Vicente 
de Araujo~ - Deferida a Çorreiç2o para julgar compe
tente o foro militar, unani~eaente. 

Gut.nabe.re .• Rel. O E:;ano. Sr, Hinistro Dr • .Aut:t;an Dour,g 
do, O Dr, Promotor d2.. la. Auditoria da Leronautica, -
com funde.mento no z.rt. 367 do C,J.-H,, vem inte!por Co.r, · 
reiç9-o Pa.rcie.l nos autos do processo de deserçao em 
que e acusado o 1º Sargento Djalr~a. Rodric;ues Fro.nça, 
do QuarteJ.-General da 3c:,, Zona Ael"e2., .. Deferida a Cor 
r~ição po.ra·deteri:íinar o prossezuimento do processo Ü 
nanirJelllente. (Hão tmnou pG".I"te _no julg~rítento o E:::mo .~r. 
Hinj_stro ,Dr. Hu1"gel de Rezende, por nao ter assistido 
ao 1"el2.torio). 

HADEAS - C O R P U S 
============~============== 

~ , 
... Sf~o Pe.ulo. Re1. O E:::;:rr1o. Sr. H~nistro Alm,Esq.Jose Es

pi:i.1c1olc.. Pê.ciente: Carlos Jose dos Santos, 1º Tenente 
~.o.A., da 6~ C,R., por seu advo~ado, nos autos do 
processo-cr!me a que responde perante a 2a • .Auditoria 
da 2a. Regiao Hilita.r, r~cluer 11 Hab~as-cor:pus 11 para o 
_fim de ser 2 :mesmo exclu~do da denuncia. - Denegada 
a orc~e:w, un2.11ii11e::íente. (Hão tomou parte no jul~a.mento 
o :8Xi!10. Sr. l-1inist~o Dr. Autr<?..a.J. Dour2.do, por nao ter 
assistido ao relatorio). 

------------------------------

NQ 32.948 .. Gue.nc:.bc:.ra. Rel, O Exrno. Sr. l.finistro Dr. Vaz de 1-1el1o. 
Rev. O E:::wo. Sr. Hinistro Gen,Ex. LL"'na Brayner. Ape-
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lante: A Pro:wotoria da la. Auditoria da Aeronautica.-
Apelada: A sentença· do ,Conselho Especial de Justiça da 
la. Auditoria da Aeronautica, que,abso1veu o 1º Tcnen 
te da Reserva. Remtu.l.erada da Aerona.trcic~1 Gilberto Mag 
no Stanchi, do crime previsto no art. CLJ.O do C.P.1-1. -
(Adiado o julgc.r.1ento por falta de 11 quorum" - 1º adi_s 
mento), 

..... 
INQUERITO 
----------------------------------

Nº 88 - Guanabare .• Rel,. O Exmo. Sr. 1"!inistro Dr. Acle.lberto 
Br:.rretto. Inçuerito Policial Nilitar Túand<;.do instaurar 
pelo E;~o. Sr; Ministro da Guerra, no ~ual f~gur&~ c2 
1110 indici2.do~: Gen.E::. R/1 Rodrigo Jose Matu-icio, C e:},. 
R/1 Luiz Governo qe Souza Filho, Ten.-Cel. Leonino Ju 
nior, Ten.-Cel. Sergio Delgado; Hajores He:i.1I'ique Luiz 
Ste?h~~, Ht~berto Luiz Tito· Farias Portocarrero; CaA~ 
taes-In:cenc:.entes. Heyde Alves dos Santos, Armando Coe
lllo da Rochfi Filho "'Edgard Ribeiro da S~lva; 2ºs• Sél..r_ 
gentes Naldirio An~onio dos S2ntos, Jose Ferreira de 
Souza. 3 e os civis Ednaldo .t..nuJ.ino da Silva, Izaic.s H_s 
cie1, 1·i2.lc~ir Penna l"i'orte Vianna, I-Iuso Corre2. Lemos, 
Luiz Alberto Peçe.nha, Fern2.ndo Dorges, Ruy Honteiro de 
Brito, R2.ywt:.ndo Hendes Costeiro e Joseph .P.l.rnrei:Q. - De 
ter;:ninaram o a.rquivame1;to do ,I.P.N. , ... com referencia 

HEPRODUCÃO: ---- ~ -~~ 

ao General Rodrj_go.,.Jose Hauricio, lli"1eniill.e:rLémte, e P2r 
m~ioriaJ. cotu relacB.o aos dez;:ie.j_s indiciados.· (Presiden 
CJ..a do ~:Gno. Sr. Ministro Dr. Vaz de HeJ.lo). -

UE ("'m ?:o AD"'··-~·--sm" 11 n --•rA Q ü0 .L J·;. l'LL. ;_I_ .:.. .:. u-.... 1·; 
- --------------------- ·--------------------

Nº 23 ... Relator: o E:~o. Sr. Hinistro Dr. Ade.lberto Barretto. 
Rec:uerimento do e:::-Diretor do Sel"Vico de Conté'.'Dilida
d~; Aristarco Gonçalves de Siçueira; pedindo aplica
ç~o do Decreto-Legislativo ::.~ 18/61. - O ?::.~i~unal, u
nani:;:úeme:1.te, ... deferiu a petj_çao para considera-lo ani.§. 
tiado, de e.c01.,clo com o art. 1º 1 letra n cn ~ do Decretá 
-Le:--::isJ.2~tivo nº 18/61, e de acordo com o :1 1º do art. 
2º d.a 1nesma lei, decidiu nC.o poder ser éJ.:;:>roveitado por 
estar o·cargo de Diretor do Serviço de Co~ta0ilidade 
ocupado. Assii]J, resolve ... o Tribm1al~ tnz11,]e!11 unanime
we~te, aposenta-lo de acordo com os 2~ do e~tigo·zº, 
daQuele Decreto-Legislr-.ti v o, no c2.rgo que· ocupe.va. -
(He.o tomou parte no jt.1lgan1ento o E1::1110, Sr. ,Hinistro 
Dr. Vaz de Hello).- :REPRODUZIDO POR T:-R SAIDO. CON 
D~Co?..· ~ÇCJ2S ITA .KrA DA 13ª SESSÃO_, Eli 9/4/62 • 

... 
Foi, a seg·uir 7 encer:L.·ada a sessao. 
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Acham-se em mesa os seguintes processos: 

!2e.J~ss.Õe_~: 32.925 (Vl-1/B:;:;') - 32.682(E}il3J':.RGOS) llR/LC 

Rt?J>]:'.e_s.e.l1t_Elc:ã~q: 515 (NR) 

.Q.Qn;Z\i.t.o. _Clt3_ .J:~".is_~j._ç_ã_Q: 1h5 (f.J3) 

Jul_g:elJ!?.llt.CLfidisdo: Apelaçno 32.948 (VM/IJJ) - Adiado o julr:;ainento por 
fa.lta de "quorumn - 1º 
ad1amento. 

SUPfmOR* t 
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